
8 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.27.349. DE OI DE MARCO DE 201 8

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECI.AUMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017, ART. 4', $ 1'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA }HARA
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS A SEREM INSTALADOS NO
NOVO LOCAL DA FEIRA DO PRODUTOR - RI'S 733.666,733.669 E 733.671.
REF. SOLICITAÇÃO 122 - UNID. GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO

DECRETA

ART. !' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 5.986,47(CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E
SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

1 7.01 .20.608.0188.2053 FOMENTO AO AGRONEGÓCIO SUSTENTÁVEL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 5.986,47

TOTAL....R$ 5.986.47

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL OA6) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

1 7.01 .20.ÓOS.OISS.205S FOMENTO AO AGRONEGÓCIO SUSTENTÁVEL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA
RS 5.986.47

TOTAL....RS

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

'q
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PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETA\RIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS DA PREFEITURA
DO MUNicÍpIo DE JUNDTAI, AO(s) UM DIA(s) DO MÊs DE MARço DO ANO DE Dois Mil E DEZOITO.
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